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❑ A norma do artº 65º, retificação, nem sempre é claro a

este respeito pois por vezes refere-se à “dedução” de

imposto, quando o que está em causa é “o direito à

retificação/regularização

❑ Os dois preceitos além de citarem prazos distintos para o exercício dos respetivos direitos, retificações ou

regularização, com prazos inferiores do que o prazo de cinco anos para o direito à dedução, previsto no

art.º 82.º do CIVA diferenciam-se em conceitos.

Termo “dedução” no art.º 65.º n.º 2, nº 5,

n.º 8 e nº 9 que na realidade significa

“retificação ou regularização”

Direito que se pretende exercer está relacionado

com um documento ainda não registado (direito

à dedução nos termos do art.º 21.º do CIVA.

Materialização desse direito procede-se nos

anexos normais de clientes e fornecedores.

Quando ocorre fora de prazo, procede-se em

declarações de substituições.

Respeita a um documento já registado

(direito à regularização) e é

materializado, em regra, via os anexos

de regularizações de clientes ou de

fornecedores da declaração modelo

106.

Retificação/Dedução
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Retificações

(Documento já registado)

❑ Redução ou anulação da base tributável

(art.º 65.º n.º 2 do CIVA)

❑ Faturas inexatas ou erros nas faturas

(art.º 65.º n.º 3 do CIVA)

❑ Erros materiais ou de cálculo

(art.º 65.º n.º 6 do CIVA)

❑ Créditos considerados incobráveis

(art.º 65º nº 8 do CIVA)

✓ invalidade, resolução, rescisão ou

redução do contrato;

✓ pela devolução de mercadorias;

✓ pela concessão de abatimentos,

ou descontos

processos de:

✓ execução

✓ Falência

✓ insolvência

descontos comerciais
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até ao final do período de imposto
seguinte em que se verificarem as
circunstâncias que determinaram
anulação ou a redução do Valor
Tributávelnº 2 do art.º 65º CIVA

Redução ou 

anulação da 

base tributável 

(art.º 65.º n.º 2 

do CIVA)
até ao final do período de imposto
seguinte ao da receção do documento
retificativo emitido pelo fornecedor nº
4 do art.º 65ºCIVA

devolução de mercadoria ocorrida em março de 2022, relativa a um fornecimento faturado em março 2021,

Regularização do IVA, a favor contribuinte, constante da nota de crédito, deve ocorrer até final de abril de

2022
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dentro de um período de 01 (um) ano, após

a retificação da fatura inexata

nº 3 do artº 65º CIVA

Faturas 

inexatas ou 

erros nas 

faturas 

(art.º 65.º 

n.º 3 do 

CIVA)

Após Prazo legal – Sujeita a penalizações

A favor do 

Contribuinte

(Fornecedor)

A favor do 

Estado

(pelo 

fornecedor)

Anexos de Regularização 

Campo 29 mod.106 

submetida no prazo e no 

período de um ano

Anexos de Regularização 

Campo 30 mod.106

até ao final do período de imposto seguinte

aquele a que respeita a fatura a retificar

nº 3 do artº 65º CIVA

Anexos de Regularização 

Campo 30 DP Substituição

Exemplificando, uma fatura a retificar cuja data de emissão seja março/2022.

Para que a regularização a favor do Estado, ocorra no prazo previsto, sem penalização, o documento retificativo deve ser emitido até

final de abril/2022 e a regularização ser efetuada na declaração de abril a ser entregue até final de maio.

 Documento retificativo pode ser emitido após abril/2022, desde que a data para sua regularização a favor do sujeito passivo não

ultrapasse o decurso de um ano após emissão da fatura inicial.

 Para que a regularização a favor do Sujeito Passivo, ocorra no prazo de um ano, o documento retificativo deve ser emitido até

fevereiro/2023, cuja entrega da correspondente declaraçãodeve ocorrer até final de março 2023.

Importante: regularização ocorre na declaração periódica referente ao período da data de emissão do documento retificativo.

A favor do 

Estado

(pelo 

adquirente)

Anexos de Regularização 

Campo 30 mod.106

até ao final do período de imposto seguinte

ao da receção do documento retificativo da

fatura- nº 4 do artº 65º CIVA
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Prazo de 01 (um) ano
nº 6 do art.º 65ºCIVA

Erros 

materiais ou 

de cálculo 

(art.º 65.º n.º 

6 do CIVA)

Após Prazo legal – Sujeita a
penalizações

DP de substituição do período 
que se pretende corrigir

DP de substituição do período que se 
pretende corrigir

até ao final do período de imposto
seguinte - nº 6 do art.º 65º CIVA

DP de substituição do período que se 
pretende corrigir
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até ao final do período de imposto seguinte da
ocorrênciade:
▪ suspensão do processo de execução
▪ processo falência ser transitada em julgado
▪ Processo insolvência ser transitada em julgado.

nº 8 do artº 65º CIVACréditos 

considerados 

incobráveis 

(art.º 65º nº 8 

do CIVA)

até ao final do período de imposto seguinte a
data de comunicação pelo fornecedor
nº 9 do artº 65ºCIVA
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❑ Notas de débito, notas de crédito ou notas de devoluções não serão aceites nos anexos que não sejam de 
regularizações

❑ Validações das notas de crédito e das notas de devolução nos anexos de regularizações – validar o n.º 
da fatura anterior. 

❑ Os anexos de regularizações reportam-se sempre a faturas anteriormente declaradas nos anexos de
fornecedores ou de clientes. Essa correção é sempre efetuada mediante notas de crédito e notas de débito
legalmente emitidas, das quais deve constar sempre a identificação da fatura de base que retificam.

❑ O preenchimento dos campos 29 e 30 da declaração modelo 106 implica entrega de anexos de
regularizações




